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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2021 - HEMOPA
A Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia do Estado do Pará – 
HEMOPA, nesta oportunidade representada pela Comissão Permanente de 
Licitação designada pela Portaria nº 226/2020-AJUR/GAPRE/HEMOPA, de 
01/04/2020, torna público que a sessão do Pregão Eletrônico 014/2021 - 
Processo 2021/28667 - Aquisição de COPOS DESCARTÁVEIS PARA ÁGUA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO HEMOPA SEDE E HEMORREDE, 
pelo período de 12 (doze) Meses, restou FRACASSADO pela 2ª vez.
Os autos do Processo Administrativo Nº 2021/28667 estão à disposição 
dos interessados na sede da Fundação HEMOPA.
Belém (PA), 10 de março de 2021.
Comissão Permanente de Licitação
Fundação HEMOPA.

Protocolo: 635373

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 154 DE 05 DE MARÇO DE 2021.
A Diretora Presidente da Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo De-
creto de 19 de junho de 2020, publicado no DOE-PARÁ Nº 34.259 de 22 
de junho de 2020,
Considerando o disposto no Decreto n° 870, de 04 de outubro de 2013,
RESOLVE:
Designar a Servidora VALDIRA CARDOSO – MATRÍCULA 54188554, para 
acompanhar e fi scalizar o seguinte contrato:
CONTRATO Nº 112/2021 – J S EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALAR EIRELI
OBJETO: Aquisição de Cateter guia, cancelados no Pregão Eletrônico nº 
16/2020, para atender a necessidade de 180 dias no Serviço de hemo-
dinâmica Fundação Pública Estadual Hospital de Clinicas Gaspar Vianna 
(FPEHCGV)
VIGÊNCIA: Início em 05/03/2021 e término em 04/09/2021.
PROCESSO Nº 2020/924301
MODALIDADE: Dispensa de Licitação Nº 26/2021.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
IVETE GADELHA VAZ
Diretora Presidente da FPEHCGV

Protocolo: 635422

CONTRATO
.

Contrato N° 104/2021
Exercício: 2021
Classifi cação do Objeto: Outros
Objeto: Aquisição de materiais descartáveis para reposição, abastecimento 
e distribuição entre os serviços da Fundação Pública Estadual Hospital de 
Clínicas Gaspar Vianna – FPEHCGV, por um período de 12 (doze) meses, 
conforme especifi cações contidas no anexo I do edital do Pregão Eletrônico 
n° 110/2020.
Modalidade: Pregão Eletrônico N° 110/2020
Data Assinatura: 08/03/2021
Vigência: Início em 08/03/2021 e término em 07/03/2022.
Programa de Trabalho: 10.302.1507.8288
Elemento de Despesa: 339030
Fonte de Recurso: 0103, 0269, 0669, 0661
Contratado: COMERCIAL JR EIRELI
Endereço: AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 1203 - MARCO
Belém/PA
CEP: 66.063-029
Telefone: (91) 3355-1366
E-mail: jralvescosta@outlook.com
Ordenadora Responsável: Ivete Gadelha Vaz

Protocolo: 635470
CONTRATO Nº 112/2021
Objeto: Aquisição de Cateteres guia, cancelados no Pregão Eletrônico nº 
16/2020, para atender a necessidade de 180 dias no Serviço de hemo-
dinâmica Fundação Pública Estadual Hospital de Clinicas Gaspar Vianna 
(FPEHCGV)
Valor R$ 5.700,00 (CINCO MIL E SETECENTOS REAIS)
Data de Assinatura: 05/03/2021
Vigência: início em 05/03/2021 e término em 04/09/2021.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 26/2021
Orçamento: 2021
Funcional Programática: 10.302.1507.8288,
 Natureza da Despesa: 33.90.30,
Fonte do Recurso: 0103, 0101, 0269 e 0261.
Origem do Recurso: Estadual
Contratado:
NOME: J S EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALAR EIRELI
Endereço: AVENIDA MARIO YPIRANGA Nº 315,  SALA 1014 E 1015, 10ª – 
ADRIANOPOLIS – MANAUS/ AM
SÃO PAULO – SP – CEP: 69057-000
Telefone: (92) 3223-9027
E-mail:  licitacao@novamaxmao.com.br
Ordenadora: IVETE GADELHA VAZ

Protocolo: 635419

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL DE CLÍNICAS 

GASPAR VIANNA
GERÊNCIA DE ENSINO E PESQUISA

COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA - COREME
PROCESSO SELETIVO DE RESIDÊNCIA MÉDICA -2021

EDITAL N° 01/2021
1. A Presidente da Fundação Hospital de Clínicas Gaspar Vianna – 
FHCGV, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Resolução 
CNRM n° 02/2006 de 17/05/06 e Regimento Interno da Comissão de Resi-
dência Média (COREME) da FHCGV, torna pública a abertura de inscrições 
ao PROCESSO SELETIVO 2021 para preenchimento de vagas remanes-
centes no PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA (PRM) EM HEMODI-
NÂMICA, MEDICINA INTENSIVA E NEFROLOGIA ofertadas no Edital 
n°042/2020 da Universidade do Estado do Pará (UEPA).
2. DAS INSCRIÇÕES GERAIS 
2.1 A Residência Médica é destinada a profi ssionais graduados em Medici-
na, em curso devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC), 
e médicos estrangeiros ou brasileiros graduados em escolas estrangeiras 
com diploma devidamente revalidado no Brasil. Os PRM ofertados estão 
devidamente aprovados pela Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM).
2.2 Serão oferecidas vagas para PRM, conforme quadro abaixo, todas com 
pré-requisito, de acordo com a Resolução CNRM n° 2/2006, de 17 de maio 
de 2006.

ESPECIALIDADE PRÉ-REQUISITO N° DE 
VAGAS

VAGAS RESER-
VADAS

DURAÇÃO 
(ANOS)

SITUAÇÃO 
JUNTO A 

CNRM
HEMODINÂMICA RESIDÊNCIA EM CARDIOLOGIA 1 - 2 APROVADO

MEDICINA INTENSIVA

ANESTESIOLOGIA OU CLÍNICA 
MÉDICA OU CIRURGIA GERAL 

OU CIRURGIA BÁSICA OU INFEC-
TOLOGIA.

1 - 2 APROVADO

NEFROLOGIA RESIDÊNCIA EM CLÍNICA MÉDICA 3 - 2 APROVADO

2.3 Todas as vagas são contempladas com bolsa/remuneração.
2.4 É da inteira responsabilidade do candidato inteirar-se das datas, ho-
rários e locais de realização dos eventos da seleção e matrícula, devendo, 
para tanto, consultar os avisos disponibilizados.
2.5 Além da legislação aplicável à Residência Médica, serão obedecidos o 
Regimento da Fundação Hospital de Clínicas Gaspar Vianna – FHCGV e a 
Lei nº 6.304 de 06 de julho de 2000.
2.6 A seleção para o PRM, será realizada no dia 17 de março de 2021, 
em única Etapa, constituída de PROVA DE SUFICIÊNCIA TEÓRICA, confor-
me disposto no item 5.2 deste Edital.
3. DA INSCRIÇÃO
3.1 A inscrição no Processo Seletivo implicará a aceitação das normas es-
tabelecidas neste Edital e em outros Editais que forem publicados durante 
a realização da seleção pública, cujas regras, normas, critérios e condições 
obrigam-se os candidatos a cumprir.
3.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos, 
e comunicados referentes a este Processo Seletivo que sejam publicados 
no endereço eletrônico desta Fundação por meio do link: http://www.gas-
parvianna.pa.gov.br/ e na Gerência de Ensino e Pesquisa da FHCGV.
3.3 A inscrição no Processo Seletivo do Programa de Residência Médica da 
FHCGV será efetuada exclusivamente na Gerência de Ensino e Pesquisa da 
FHCGV nos dias 11 e 12 de março de 2021.
3.4 O valor da taxa de inscrição é de R$ 200,00 (duzentos reais).
3.5 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado por meio de 
depósito em conta corrente (Banco do Brasil (001), Agência 1674-
8, conta corrente 11794-3 CNPJ 22.980.973/0001-77) nos dias 11 
e 12 de março de 2021. A inscrição somente estará efetivada após a 
confi rmação do pagamento da referida taxa e emissão do CARTÃO DE 
INSCRIÇÃO (Anexo II), disponível na Gerência de Ensino e Pesquisa da 
FHCGV, o qual deverá ser preenchido e apresentado no dia da Prova de 
Sufi ciência Teórica.
3.6 Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deve 
inteirar-se das regras deste Edital e certifi car-se de que preenche ou 
preencherá, até a data de matrícula, todos os requisitos exigidos. Não 
haverá a devolução do valor da taxa de inscrição após a sua efetivação, 
quaisquer que sejam os motivos alegados, mesmo que o candidato não 
compareça às provas.
3.7 Será concedida a isenção de pagamento da taxa de inscrição do pre-
sente Processo Seletivo aos candidatos portadores de qualquer defi ciência 
ou necessidade especial, nos termos da Lei Estadual n° 6.988, de 2 de 
julho de 2007, publicada no Diário Ofi cial do Estado do Pará de 4 de julho 
de 2007. Para solicitação de isenção da taxa de inscrição os candidatos por-
tadores de qualquer defi ciência ou necessidade especial, deverão no ato de 
inscrição protocolar à Gerência de Ensino e Pesquisa os documentos:
I. Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição
II. Cópia do documento de identidade 
III.Cópia da carteira ou declaração de cadastramento da instituição de de-
fi cientes a que estão vinculados.
3.8 Será concedida a isenção de pagamento da taxa de solicitação de ins-
crição do presente Processo Seletivo para pessoas com hipossufi ciência 
econômica e que estejam inscritas no Cadastro Único para Programas So-
ciais do Governo Federal – CadÚnico, de que trata o Decreto Federal n° 
6.135, de 26 de junho de 2007. Para solicitação de isenção da taxa de ins-
crição, os candidatos com hipossufi ciência econômica deverão protocolar 
no período de 11 a 12 de março de 2021 na Gerência de Ensino e Pesquisa 
os documentos:
I. Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição devidamente preenchido, com 
indicação do Número de Identidade Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico.
II. Cópia do Documento de Identidade do candidato.


